
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS CNPJ: 18.307.447/0001-73 

Rua Bias Fortes, Nº 30 – Paulistas – Minas Gerais 

Fones: (33) 3413 11 83 

 
ATO DE AUTORIDADE COMPETENTE  

 

 

 

A Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo do Município de Paulistas/MG, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no inciso II do artigo 74 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, conforme Processo 

Administrativo nº 110/2025, Inexigibilidade nº 020/2025, destinada à contratação de Banda 

musical na festividade do Réveillon, com show da Banda Fuguetão Baiano, a realizar-se no dia 

03 de janeiro de 2026, no Município de Paulistas/MG, em atendimento à solicitação da 

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo. Contratada: Kara Eventos e promoções 

Ltda sob nº 08.027.862/0001-10, pelo valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

Publique-se 

 

 

Cidade Paulistas-MG, 28 de novembro de 2025  

 

 

 

 

Sonia Dias da Silva Pascoal 

Secretaria Municipal Cultura, Patrimônio e Turismo 


